
PDF.js íittps;//apHcacao2.
Ao Exmo. Desembargador Primeiro Více-

Pre$idente, Desembargador Ricardo Antônio
Mohallem, para adoção das providências
cabíveis.

Em 03*082016. /

f\ Júlio Bernardo do Carmo

~ Desènbaraador Presidente TRT 3* Retiião

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

OFÍCÍO. GMMEA, TST« W (M/2016

Brasília-DF. 28 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Regíãt
Belo Horizonte - MG

Assunto: Decisão proferida nos amos do íncidenfe de Recurso de Revista Rcpetiüvo n°

58.20I3.5.I3.(K)23 C/lFroc, n°TST-RR-1844OD~g9.2013.5J3.(XX)8

Senhor Presidente,

Para coiihecimcnlo de Vossa Excdência, encaminho anexa a cópia úu decisão

por mim proferida no Incidente de Recursos âc Revista Repetitivos ri° 243000-

58.2013,5.13.0023, na qual encareço aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho

sejam prestadas informações relevantes para o exame da questão e remetidos a este

Tríbunai até dois recursos representativos da controvérsia.

A resposta ao presente ofício deverá ser endereçada ao meu Gabinete. Por sua

ve2t os processos enviados a este Tríbunai como representativos da controvérsia deverão ser

encaminhados pelo eHemessa com o Quaiiílcador MC\ para a correta identificação*

e-PAD ■ TRT 3* Regi!

Atenciosamente,

MÁRCIOEURIiçb VITRAL AMARO
Ministn/do Tribuftai Superior do Trabalho

Assinatura
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Justiça do Trabalho
Tribunal Superior cio Trabaího

J?ROCESSO H° TSÍT-SR-243000-S8.2013.5,13.0023
C/ 89.2013. 5. 13.0008

SBVEMH0 ALEXANDRE 0A SILVA

Advogado :Dr. Kayo Cavalcante Medeiros
Recorrida : ALPARGATAS S>Ã,

Advogada : or. Mychellyne Stefanya Bento Brasil e Santa Cr

DECISÃO

Em Sessão Ordinária realizada no dia 26 de março de ~01b, a

3 I Especializada em Dissídios Individuais, acolhendo proposta

Incidente de Recurso úe Revista Repetitivo aprovada pela Quarta Turim

ribunai, decidiu afetar á SbDT-1 L>iena a matéria "Dano Mor;-s>.
ncia de Certidão

RR-243000-58.20Í3.5.13.005 3 «

.5.13-0008r representativos cia controvérsia, ao
rito do artigo 896-C da CLT.

3 5°, i, da Instruçãi

questão a ser submetida a julgamento:

"A exigência d« apresentação d© certidão d®

criminai* pelos candidatos ao eraprego gera dano moral?"

-184400-89.2013.5.13.0008 aos presentes, concentrando-

na íart.

e ereoargos q

, da

c) expedição de oficio aos Presidentes dos Tribunais

do Trabalho para que, no prazo de 15 (quinze) dias, prestem

informações que julgarem relevantes para o exame da questão e remeta*

d) expedi

que iíístixg;

o de 15 (quinze) diaa
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Tfíbunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TS2HRR-243000-58.2013.5.13,0023

Q/3 FROC, N° TSX-Fa«184400-89.2013.5.13.Ô008

a manifestação escrita de pessoas, órgãos ou entidades interessados na

controvérsia íart. 89ó~C, § 8<\ da CLT e art- 5°, IV, da Instrução

Normativa n° 38/2025);

0) envio de cópia desta decisão ao Ministro Presidente deste

Tribunal, para os fins previstos nos arts. 896-C, § 3°, da CLT e 6° da

f) envio de cópia desta decisão aos demais Ministros desta

Corte (art. 5°, V, da Instrução Normativa n° 38/20X5);

Hggadp. por assmatura digital jHP 2.200-2/200l^

MÁRCIO EORXCO VITRftli AMfl«O~^
Ministro Relator

rtrw.do por^a**inas.urA digital m 19/O4/?D1É pelo
2,.■'.''■--5/3002, cp<s instituiu & Xft£t*t<~Knzrut%ira m Jtiatiça do Trabalho, es«íí>rtrt*
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO
1a VICE-PRESIDÊNCIA

Ref.: TST-RR-243000-S8.2013,5.13.0023
TST*RR*1 84400-89,2013.5.13.0008
Ofício GMMEA.TST n° 008/2016

Trata-se de Incidente de Recursos de Revista

Repetitivos suscitado pelo Exmo. Min. Márcio Eurico Viíral Amaro nos

processos TST-RR-243000-58,2013.5.13.0023 e TST-RR-184400-89-

2013-5-13-0008, sobre a seguinte questão jurídica:

"A exigência de apresentação de certidão de antecedentes criminais
pelos candidatos ao emprego gera dano morai?'1 (decisão proferida ern
19.abr.2016 pelo Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro)

Determino à Diretoria Judiciária que remeta cópias deste

despacho, do Ofício GMMEA.TST n° 006/2016 e da decisão do Exmo.

Min, Márcio Eurico Vitraf Amaro aos Exmos. Desembargadores, às

Secretarias dos Órgãos Colegiados deste Regional, à Secretaria de

Recurso de Revista e á Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais,

para suspensão dos processos sobre essa questão (arts. 6o e 9o, §2°,

incs. íl e ífl, úa instrução Normativa 38/2015 do TST) e inserção das

informações sobre este incidente no campo próprio do sítio eletrônico

deste Regional, na Internet,

Suspendo a tramitação dos recursos de revista e agravos

de instrumento em recurso de revista em casos idênticos à tese afetada

(art. 6° da IN 38/2015 do TST) e determino a inserção de cópias deste

despacho nos processos representativos da controvérsia, caso existam,

a serem remetidos ao C, TST.

Cumpra-se.

Belo Horizonte, 06 de maio de 2016.

RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM

Desembargador 1o Vice-Presidente


